
Estado >Mr^gffer$mfyjr4^ 

Dá-> denominação" de U-Uí\ Jcáo Baptista 
Pereira de Almeida"' ao Grupo Escolar -̂do. rdis-: 
frito de Aniérfro Brar.iHcifciB< de ./Araráqbara.' 

O "GOVERNADOS. OÒ ESTADO DE SÀOt PAU 1/): 
faço saber que a Assembleia' Legislativa 'decrete, é eu 

promulgo a seguinte lei:.' . 
Artigo l.o — Passa a denominar-se "Dr. João Bap

tista* Pereira , de, Almeida" -o; Grupo Esco'ar do distrito 
de Américo - Brasiliense, município'de Araraquará: 

•Artigo 2 . 0 E s t á léi-entraaráíem vigor na data de 
sua publicação." 

Artigo '3,o • — Revogam-se -ás disposições em contrá
rio': 
' ? ; Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 3 
de janeiro ie 1958 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula'Lima 

:3*ubKbada na Diretoria Gerai,da Sscrétaria ds Estado 
doB'Negócios • do Governo,' aos 4 de janeiro de 1958." 

Carles fie Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral. 

LEI N:* 4.58», - BE - 3 DE : JANEIRO DE 1858 
Oá a denominação i de "João ..J*erea-i Santos*, 

ao Grupo Escalar de Agisse, no municíiio de Ran-
charia. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Jfaço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo na seguinte iei: 
iArtigó> l.o — Passa a, denomlriar-se;" João Perez San

tos'' o Grupo Escolar de Agisse, município de Rancha-
ria. 

Artigo 2.o — Esta iei, entrará em vigor ha data de 
sua publicação. ' . . • • ' '" 

Palácio do Governo tio Estado ,de São Paulo, aos 3 
de janeiro de 1958. 

JANIC QUADROS 
•Vicente de Paula Lima 

Publicada na Diretoria Gerai da Secretaria de Estado 
des Negócios do Governo, aos % de janeiro de 1958. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral. 

LEI N- 4.598," DE 3 DE JANEIRO DE 1958 
Dispõe sôbré- o provimento do cãr&o de Ins

petor do Ensir.o Rural,-e fiá outras providências.' 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte, iei: 
Artigo 'LÒ-— O.cargo de inspetor do Ensino - Rural 

será provido, mediante concurso de títulos, entre direto
res de grupos escolares rurais com • riais de .5 < cinco) 
anos de exercício no cargo de Diretor de Grupo Escolar 
Rural. 

Parâgraic único — a Comissão d» concurso será de
signada peio Secretário oa Educação e' formada por 3 
(três) membros, sob a presidência do Assistente Tésníco 
do Ensino Rural, sendo um deles Inspetor do Ensino Ru
ral é outro Técnico ae Éoucação. 

Artigo 2.o — Aos nspetores do ensino rural eletivos 
fica' 'assegurado c direite de (.. .vetado*..> -.concorrerem 
ac oroviniento do cargo de',peleg8dc do Ensino.' 

Artigo. 3o — Esta.lei entrará em vigor na data de. 
sua publicação. . 

Artito l.o — Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 3 
de janeiro de 1958. 

JANio QüADHOS 
Vicens de Paula Lima 

Publicada na Diretor» Gera. da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 4-de ja,neiro de 1953. 

Carlos Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral. 

LEI N. 1.680, DE 3 DE 'JANEIRO DE 1958 . 
Da a ttetíômmaçãc de '"Pfofessota üdüa Bento 

JViirarchi". aó Urujsa 'Escolar -Nossa Senhora de 
Vila vit̂ rta". do município de Maúá. 

O vürú^uoR DO ESTaIX) Í31Í.SAC PAULO: 
• faço saoe que ã Assembléia Legislativa decreta e eu 

promuigc á seguinte lei: 
Artigo l.c — Passa a úenommár-se ".Professora ódila 

Bento üítirarclu." tf'Grupo Escolar t,'Nossa Senhora de. Vila 
Vitória" "municimo de Mauá. 

ArtiEro"2.o ~ Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. ••- -• . 

, Artigc -lo — Révogans-sè as disposições em contrário. 
•Palácio'do Governo do Estado de Sãopauló, aos 3 de 

janeiro de 1958. 
JÂNIO, qcaDros 
Vicente de Paula Lima , 

Publicnaa na Diretoria- Gerai -tia -Secretaria.-de Estado 
dos Negócios üo Governo aos 4 de janeiro de. 1058, 

Carlos, de Albuquerque SeHíarth 
Diretor 'Geral 

LEI N.,- >4.601.< DE 3 DE - JANEIRO ,DE, 1958 
. Oá á aenónunação de Grupo ...Esçòlai'. "Eugé

nio Eísçlytfès ^éreií-a da Mottã" ao atual..Grupo 
Kscosar de ílambú tie^Pórío-Feíiz';'" . . . 

O UuVKkNADOH IJO ESTADO DE SAO PAULO: , 
Paço sab« que a Assembléia Legislativa decretar e éu 

promuigrc a seguinte 1ei:,: 

• - Artigc l.o — Passa á • denominar-se "Eúeônio Encly-
des Pereira da Motta" c Grupo Escolar do Bambu,. em 
Porto Peliz. . . . " ;' 

Artige 2.e — Esta lei'entrará" em vigor ná data'de 
sua :publicação, ; ," 

Palácio do'Governo do Estado de 'Sab "Paulo, aos 3 de 
janeiro de 1958. 

3 A MIO OU ADROS 
Vicente de Panjs Lima 

Publicaaí, ns uiretoha öeta. aa .Secretária -dfe;*!stada 
des. Negócio? «r Governo aos 4. de -Janeiro- de -18-58.' 

Carlo' <le A.?H'\»«wrque'8eiffártIi 
Diretor GrVa' 

LEI' K.-«4.608. DE'2 DE JANEIRO '01? ÍííS3 
l»ã 3 denominação-de "Wásfíingtcu Lfiiz? ao 

íilnásío Estadual ae Perto Ferreira. 
O QyyííiiKiAÜOR.i5D .ESTADO,DE SAO'.PAULO: 
Paço sabe que a Assembléia Legislativa -decreta e cu 

pi-oinulgcTsesuiute lei..-

LEI' N. 4.6Ç3, DE 3""DE--JANEIRO DE 1958 
Dispõe sobre a criação de tim grupo "escolar 

no baiíTo áa Bela Vista, município de São Carlos. 
,0< GOV3HNADOR DO ESTADO. DE SAO PAULO: 
F-áç.ó saber que -a Assembléia Legislativa decreta, e eu 

promulgo rá saguinte lei: -,• . 
, -Artigo l.o — Fica criado um grupo escolar nó bairro 
da Beia .Vista, município. de São Carlos com a- anexação 
das quatro escolas isoladas atualmente existentes . no 
jfèíeritio bairro. . . . 

Artigo 2.o — A iei orçamentária do exercício em 
que se der'-a instalação do estabelecimento de ensino ora 
criado consignará dotações adequadas a atender às res
pectivas despesas. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
SUa publicação 

Artigo 4,0 — Revogam-se as disposições êrh.-contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 3 

de janeiro de 1ÍI58. 
JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 4 de janeiro de 1858. 

Carlos de AibuaUcrque Ssiffsrth — Diretor Geral 

LEI N. 4.604. <BE 3 DE JANEIRO-DE 1958 
Denomina "Simão Pàgnozzi" 6'Grupo Ér/solar 

do distrito de Arabela, município de Ouro Verde. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Façõ saber que á Assembléia Legislativa decreta e eu 

promuleo a seguinte lei: 
Artigo l.o — Passa a der.ominar-se "Simáo Pagnozzi" 

o Grupo Escolar do distrito de Arabela' município de Ouro 
Verde. 

, Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio do Governo do Estado-de São Paulo, aos 3 
ae janeiro de 1938. 

JÂNIO QUADROS 
Vfeente de Paiila Lima 

Publi".acta-.na Diretoria Geral da Secretaria de Prtado 
dos Nefrócios do Governo, aos 4 de janeiro de 1938. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 'Geral 

LEI N. 4.605, DE 3 DE JANEIRO BE 1S58 -
DisDõe sobre transformação esn Escola Industrial, 

nos moldes previstos peia Lei Orsjãnica do Ensino In
dustrial, dos Cureos Práticos de Ensino Profissional de 
Presidente Fnidente 
O GOVERNADOR DG ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia'Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
ArtiRO l.o — Ficam transformados em- Escota Indus

trial, nos moldes previstos pela Lei Orgânica ao'Ensino 
Industriai os Cursos Práticos de Ensino Profissional do 
Presidente Prurtente. 

Pará<rrafo único — A trans^maçáo,de que,trata este 
artigo fica condicionado ao. efetivo funcicnar&ento sob 
d novo rfwirvje. afiAs a necessária autorização federal. 

Artigo 2o —.Dentro das.po«H>iüdades ore*mi»nt$riás 
e das conveniências ÒíúkM^ià. determinará o Poder Exe
cutivo a gradativa .inrt̂ acfio dos cursos' previstos pela lei 
OrerSivf-fl do Ens^o industriai;' . , . 

' Artigc 3.0 — Funcionará Rnsxo a Escola Industrial de 
Presidente 'Prudente, um internato, destinado-ã .'receber 
aitmos pobres dos municípios da região da alta Soroca
bana. '•'••' 

, Artigo 4.0 —- As despesas resultantes da transforma
ção operada pela presente lei correrão por' carita de do
tações orçamentárias a serem fifttdas no ano que Se der o 
funcionamento dá Escola Industrial. 

Artiíro-S.o — Esta.lei entrará em vigor'da-data de sua 
publioacãò. . ' ," 

Artigo 6.0 — Rcvogam-se as disoosinôes em contrario:. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 3 de 

janeiro de1958. 
JÂNIO QUADROS 
Vicente dè Paula Lima 

Publicada na Diretoria Geral'da Secretária cie Estado 
çlos Nígóèios do Governo, aos 4 de Janeiro dé lSé'8 

Caries de Albuquerque Seiffarth — Diretor Gerai 

LELN. 4,608. ; »E -S PE JANEIRO'DE, 1»5S 
Dá a denominação,üe ''Capitão Borácio An

tonio do Nascimento-'- ao Ginásio Estadual de 
Tabaouã. 

O GOVERNADOlt DÒ ESTADO DÈ &&Ô PAULO: 
Fsçor saber que a Assembléia Legislativa decreta ;.e. eu 

prómuíço-a seguinte lei: 1 •* . . '. 
Artigo "l.o — O ginásio -estadual tié Tabaótlâ passa 

8." denorhihar-se 'tJln ŝib' Estadual "Capitão Horácio An
tonio 'Ao ÍS7»sciinéíito"..- .. 
í i Artigo 2o — .'Èste -̂íéi -ehtrá-rá1 ém vipór ria data dè 
sua T̂'Wfe'acao.- -

. Pálááó do . Oovêrno do Estado de Sêo Pa'ulO, 'aos 3 
-rteJJâBóiw-.de.JSSS." 

j 
JÂNIO QUADROS 
Vicente de'1'aulsi .Uma 

_Publiçada.-na .Diretoria feral .da..-Scci«t4ffÍa>tíe.j-Eáfcái 
do cíçig Negóíios rto Governo, âoá t-.de .-janeiro de 1858. 

Carlos jâfc AlbuqUeEque' -Seiffarth- —tDiretor Gerai. 

— Autoriiea •* 'f^lá'.-1iiM3ial|l'iB.'-^Íi^M^-^sta« 
BUál 'di" l?áragUaç^ t'«úüsta' ' & fUnçibnàr como 
•üóiêgi»'.'-" " 

O -GOVERNADOR; DO"' ESTADO.DE SÃO^AULÒ: 
Paço saber que a Assembléia Legislativa;..deeréta«te ..stt 

promulgo a seguinte lei: 
„. Artigo 1:0 .— .;Pagsa a funcionar.. çomo,r.ÇQÍégw:;iUnia 

vez ohtfea autorização federal,, ..a -Escola N.ormàU.e.-,"Giíi4T 
sio Estadual do município de Paraguaçu Paulistaí 
.,- Artigo. 2. o— A-lei orçamentária do esercício.-em que 
se dar a instalação do-colégio de qúe trata ó a.tlígo arir 
terior -consísmará -.-.dotações necessárias pafa: áténdé.fe *'as 
respectivas despesas.' - .• - , . .. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em. vigor/rià' dãtá'-"áe 
sua publicação. 

Arti»o 4.o — Revogam-s?'-a.*5• disposie^-.em contrário. 
Palácio' do -'Governo do Estado de São Paulo,, aos 3 

de janeiro- da 1958. • 
JÂNIO QU.ADROS 
V::ente de Paula Lima 

PiftyVcE"--a na Diretoria Geral da .Secretaria ,Esta-
do d«s Negó-ios *.o Governo eóo 4 da jarMro de 1058. 

Carlos.de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. 

LEI N. 4.688, DE 3 DE JANEIRO DE 4958 
Dá á denominação de "Prpf. Milton de Tolo

sa " ao atual Grupo Escolar dc Vila Marietà. mu
nicípio de Campinas. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: ' 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo à seguinte Jei: ; '* 
Artigo l.o — Passa a denominar-se Grupos Esfolar 

"Prof. Milton de T-losa" o ftrupo escolar de" Vila Ma
rietà. do município de Campinas. 

•Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor ha-data-dé 
sua nuhMeaçãO. - '•• • -' •'-

"Palácio do Onvêmo do Estado de São Paulo, aos 3 
de janeiro de 1958. 

JANIQ OUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Dirptoria Geral da-Secretaria de Estado 
des Negócios do Governo, aos 4 de janeiro de 1958. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral, 

LEI N. 4.600, DE 3 DE JANEIRO DE 1958 
Disüõe sobre criarão de uma escola artesanal 

na cidade de Andradina. 
Ò GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 'eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — Fica-criada uma escola artesanal, na 

cidade de Andradina. 
. Artigo 2.o — A instalação da escola ora, criada depen

derá da doação, ao Estaco, de edifício e matéria! necessá
rios ao seu funcionamento. 

Artigo S.o — A lei orçamsiitária -do exercício em que 
se-der a instalação do estabelecimento de etisino de que 
trata o art. 1 o cow^nará dotações adequadas a-atender 
às" resnectivas despesas. 

Artip-o 4 i — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. . , 

: Ar Hera 5.o — Revogam-se as disposições em contrario. 
• Palácio do Governo do Estado do São Paulo, aos 3 

de janeiro ds. 1958. 
JÂNIO QUADROS . 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
des Negócios do Governo, aos. 4 de janeiro de 1958. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. 

LEI N.o 4610, DE 3 BE JANEIRO DE 1958 
Dispõe sokre^ a criação de tun grupo escolar 

no Bairro da Cascata, em Aguas da Prata. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte iei: 
Artigo Lo — Fica criado um Grupo Escolar" no -Bair

ro da Caseatai efh Aguas da Prata. 
Artigo 2x> — A lei orçamentária do exercício em que 

se der a -instalação do estabelecimento de ensino ora cria
do consignará dotações adequadas ao custeio dás respec
tivas, despesas. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. . -

Palácio do Governo do Estado de Sãó Paulo, aos 3 de 
janeiro de 1953. 

JANTO QUADROS 
Vicente de Páiilã Lima 

Publicada na Diretoria Geral cia Secretária fiç Estado 
dos Negócios do Governo, aos 4 de janeiro de 1958. • 

Carles de Aíbuqüerque Seiffarth — Diretor 
Geral: 

LEI. N.o 4611, DE 3 DE JANEIRO DE -19S8, 
Cria o 'Ginásio Estadual no Município de Itíi-

hh»c?n e ú» outras provitTêticias. : 

O GOVERNADOR DO ESTADO> DE SÃO "PAULO: : 

Faço" saber que a Assembléia -Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte .lei:. 

-Artigo'lio —. .Fkà -cítodo lim ginásio .no •município de 
Itanhaém. "' " ' " "" 

' Artigo-2.o — A lêi ôrçárrfehtáTiá do'exercício'em que 
se.der a -instalação•"do-,éstabele','fú'êfitb' de, ensino ora 
criado eonsfènafá dbtaçõês «dèquatiás ao cUíMó':dáé* res
pectivas .despesas." 

Artigo 3*o — Estriei entràrál--m. vigot aa data de sua 
pubMcaçfio. ' ' ' • . . ' . " • . ' 

; Palácio' do Governo "dò Estado de São Paulo, -aos 3 
de janeiro, de ÍB58: 

JÂNIO QUADROS 
.yícènté dè Paula Lima 

publicada .na Diretoria Gs-nl.dfl Secretária d-; &!nno 
dos Negócio;- do Governo. nó;< 4 ile, janeiro'dè. 1958,.. 

Carlos dè' "Mbu4«*rque ?SÊÜfárth — -Diretor 
Geral. 

J f A G l W A V . j8' 

ÄrifgoT» -Passa ^'"TdesMniriár^e -^^BftaMagtm 
Luiz" o Ginásio Estadual'dó niUhicipio de Porto Ferreira. 

éíriigo '2Jé -,Estáí-iei entrara em- vigor ria data de 
süa>'publicação. 

Artigo 3,0— RevógaSi-se -ás -d-ispesicoés' em coritS»arió: 
Palácio do Governo do Estado de Sâo Pauio, aos 3>cie 

Janeiro de 1958. 
JÂNIO QUADROS 

-/Vicente de Paula. Lima 
Publicada na Diretoria Gera! da decretaria de Estado 

tios Negócios do Governo, a'os 4 de janeiro de 1953. 
Carlos de" Albuquerque Seiffarth 

Diretor Geral 

http://Carlos.de

